
Rc~t~~c$»~: 15/do? ~

ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA

Grupo Municipal do PCP

Exni~ Senhora
Presidente da Assembleia Municipal de
Lisboa

Requerimento n° 0010 /GPCPAML /2013

Assunto: PLANO DE URBANIZAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE À ESTAÇÃO DO ORIENTE

Considerando que:

A elaboração do Plano de Urbanização da Zona Envolvente à Estação do Oriente foi deliberada pela
Câmara Municipal de Lisboa, na sua reunião deis de Julho de 2008;

Os Termos de Referência abrangem áreas como o Bairro da Quinta das Laranjeiras, Olivais Velho, Rua
da Centieira, Avenida de Pádua, Avenida de Berlim, Avenida Infante D. Henrique, como zonas a
requaliticar e estabeleciam um prazo de 300 dias para a sua elaboração;

A informação constante no sitio da CML, na internet, na Planta de Delimitação dos Plano Eficazes e
dos Planos em Elaboração/Alteração, o Plano de Urbanização da Zona envolvente à Estação do
Oriente, se encontra em elaboração;

Passados cinco anos, a degradação das áreas abrangidas pelo Plano se aprofundou tornando ainda
mais difícil o dia-a-dia dos cidadãos que ali vivem e trabalham;

Em debate realizado na Escola Vasco da Gama no período da Campanha Eleitoral Autárquica e a
propósito do acesso pedonal do Bairro da Quinta das Laranjeiras/Gare do Oriente, abrangido pelo
referido Plano de Urbanização, o candidato do Partido Socialista, à Assembleia de Freguesia do
Parque das Nações afirmou, em resposta a um munícipe que “a construção do acesso pedonal Quinta
das Laranjeiras/Gare do Oriente (abrangido pelo referido Plano de Urbanização) já não era um
problema nem precisa de integrar o Orçamento Participativo de 2014 porque a empreitada
ETD/07/2013/CPU já foi lançada a concurso, aprovada pelo Tribunal de Contas e dentro de dias vai
ser executada. O processo está em fase final só falta libertar o FCC para a empreitada se iniciar”;

Até hoje não foi iniciada a obra. ASSEMEI.EIÀMUNICIPAL DE LISBOA
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O Grupo Municipal do PCP, ao abrigo da alínea f) do n.2 1 do Artigo 49 e das alíneas d) ei) do
Artigo 122 do Regimento da Assembleia Municipal de Lisboa, requer a V. Exa. que
providencie as diligências necessárias junto da Câmara Municipal de Lisboa para que esta
informe sobre a data efectiva do início da empreitada para a requalificaçâo da Zona
Envolvente à Estação do Oriente bem como sobre a previsão da sua conclus5o.

Lisboa, 26 de Novembro de 2013

O Deputado Municipal

Carlos Silva Santos
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